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No- 2.542 - Art. 1º Fica autorizada, pelo período de doze meses, a
cessão da servidora desta Casa Legislativa ROBERTA SIMÕES
NASCIMENTO, matrícula nº 222243, ocupante do cargo efetivo de
Advogado do Senado Federal, à Casa Civil da Presidência da Re-
pública, para exercer o cargo em comissão de Assessora Técnica,
código DAS 102.3, na Subchefia para Assuntos Jurídicos, com ônus
para o órgão cedente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso
da delegação de competência estabelecida no Ato do Presidente nº
111, de 2011, considerando a necessidade de regularização da con-
cessão do benefício e, tendo em vista que os requisitos legais para
pensão foram preenchidos, de acordo com a manifestação da Se-
cretaria de Gestão de Pessoas no processo nº 00200.016933/1999-86,
resolve:

No- 2.549 - fundamentado no art. 1º da Lei nº 9.506/1997, combinado
com o art. 28, I, primeira parte, e seu § 4º, art. 38 e art. 39, da Lei
nº 7.087/1982, conceder pensão de dependente a DELCIDIA SOUSA
MORAIS LEAL, na condição de cônjuge, correspondendo a 50%
(cinquenta por cento) do que percebia o pensionista segurado, o ex-
Senador ALTEVIR LEAL, matrícula nº 128044, a partir de
15/09/1999, dia seguinte ao óbito.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 00200.004796/2015-16, resolve:

No- 2.550 - exonerar JACIARA GOMES DE OLIVEIRA, matrícula no

192410, do cargo, em comissão, de Ajudante Parlamentar Sênior, AP-
04, do Gabinete do Senador Marcelo Crivella, e nomeá-la para ocupar
o mesmo cargo do Bloco Parlamentar União e Força.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o
que consta no Processo número 00200.004677/2015-55, resolve:

No- 2.551 - exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei
no 8.112, de 1990, MONICA MELOTTI TERRA, matrícula no

192160, do cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar Sênior,
AP-12, do Gabinete do Senador Magno Malta.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o
que consta no Processo número 00200.004748/2015-10, resolve:

No- 2.552 - exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei
no 8.112, de 1990, YOLANDA CORRÊA PEREIRA, matrícula no

263051, do cargo, em comissão, de Auxiliar Parlamentar Pleno, AP-
07, do Gabinete da Liderança do PR, a partir de 06/03/2015.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o
que consta no Processo número 00200.004772/2015-59, resolve:

No- 2.553 - exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei
no 8.112, de 1990, DÉBORA DE CÁSSIA FERNANDES INÁCIO,
matrícula no 252510, do cargo, em comissão, de Auxiliar Parlamentar
Júnior, AP-05, do Gabinete da Liderança do PRB.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 00200.004799/2015-41, resolve:

No- 2.554 - exonerar BRUNA REJANE COSTA DA SILVA, matrícula
no 233897, do cargo, em comissão, de Ajudante Parlamentar Sênior,
AP-04, do Gabinete do Senador Marcelo Crivella, e nomeá-la para
ocupar o mesmo cargo do Bloco Parlamentar União e Força.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o
que consta no Processo número 00200.004736/2015-95, resolve:

No- 2.555 - exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei
no 8.112, de 1990, NATHASHA NUNES CORRÊA, matrícula no

264821, do cargo, em comissão, de Auxiliar Parlamentar Júnior, AP-
05, do Bloco Parlamentar União e Força.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o
que consta no Processo número 00200.004711/2015-91, resolve:

No- 2.556 - exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei
no 8.112, de 1990, JANE REGINA BORGES ARAÚJO, matrícula no

259175, do cargo, em comissão, de Ajudante Parlamentar Sênior, AP-
04, do Bloco Parlamentar União e Força.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o
que consta no Processo número 00200.004714/2015-25, resolve:

No- 2.557 - exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei
no 8.112, de 1990, ALESSANDRA FRANCO DE MELO, matrícula
no 260219, do cargo, em comissão, de Ajudante Parlamentar In-
termediário, AP-02, do Bloco Parlamentar União e Força.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o
que consta no Processo número 00200.004740/2015-53, resolve:

No- 2.558 - exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei
no 8.112, de 1990, VIVIANE NUNES DE ALMEIDA, matrícula no

245656, do cargo, em comissão, de Ajudante Parlamentar Sênior, AP-
04, do Bloco Parlamentar União e Força.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o
que consta no Processo número 00200.004716/2015-14, resolve:

No- 2.559 - exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei
no 8.112, de 1990, EMANUELLE SOARES DE ARAÚJO MELO,
matrícula no 296147, do cargo, em comissão, de Auxiliar Parlamentar
Júnior, AP-05, do Bloco Parlamentar União e Força.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o
que consta no Processo número 00200.004709/2015-12, resolve:

No- 2.560 - exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei
no 8.112, de 1990, LUIZ ROBERTO NERI, matrícula no 270900, do
cargo, em comissão, de Ajudante Parlamentar Sênior, AP-04, do Blo-
co Parlamentar União e Força.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e regulamentares, resolve:

No- 2.563 - exonerar MARIA SELMA CORRÊA DINIZ, matrícula no

267226, do cargo, em comissão, de Auxiliar Parlamentar Júnior, AP-
05, da Diretoria-Geral, e nomeá-la para o cargo, em comissão, de
Assistente Parlamentar Sênior, AP-12, da Presidência do Senado Fe-
deral.

ILANA TROMBKA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 105, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, no uso da atribuição conferida pelo art. 21, XXXI, do Re-
gimento Interno e considerando o disposto no caput do art. 38 da Lei
n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1° Por indicação da Ministra Laurita Vaz, designa PER-
CILIA AFONÇO SILVA, matrícula S056574, para substituir o Chefe
do Gabinete da Vice-Presidência, código CJ-3, em seus afastamentos
e impedimentos legais ou regulamentares e na vacância do cargo em
comissão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

PORTARIA No- 106, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, no uso da atribuição conferida pelo art. 21, XXV, do Re-
gimento Interno e considerando o disposto na Portaria STJ n. 118 de
11 de maio de 2011, no Processo STJ n. 2787/2015 e no art. 34,
parágrafo único, II, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990,re-
solve:

Art. 1º Exonera, de ofício, com efeitos a partir de 22 de
janeiro de 2015, RAFAEL GONÇALVES DE SENA CONCEIÇÃO,
do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do quadro de pessoal
deste Tribunal.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

PORTARIA No- 107, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, no uso da atribuição conferida pelo art. 21, XXV, do Re-
gimento Interno e considerando o disposto na Portaria STJ n. 118 de
11 de maio de 2011, no art. 33, VIII, da Lei n. 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e no Processo STJ n. 3626/2005,resolve:

Art. 1º Declara vago, com efeitos a partir de 4 de março de
2015, o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do quadro
de pessoal deste Tribunal ocupado pelo servidor JOÃO PIRES DE
CARVALHO JUNIOR, em decorrência de sua posse em outro cargo
público, inacumulável.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

PORTARIA No- 109, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, no uso da atribuição conferida pelo art. 21, XXVI, do Re-
gimento Interno e considerando o contido no Processo STJ n
7.113/2010, resolve:

Art. 1º Prorroga, até 2 de abril de 2016, a cessão da ser-
vidora MARA REGINA AMARAL STOLET, matrícula S032268,
para continuar exercendo função de confiança no Tribunal Superior
Eleitoral.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

PORTARIA No- 110, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, no uso da atribuição conferida pelo art. 21, XXVI, do Re-
gimento Interno e considerando o contido no Processo STJ n.
7.172/2010, resolve:

Art. 1º Prorroga, até 2 de abril de 2016, a cessão do servidor
ELMANO AMÂNCIO DE SÁ ALVES, matrícula S041216, para con-
tinuar exercendo cargo em comissão no Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

S E C R E TA R I A

PORTARIA No- 213, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base no item 17.2, XI, b, do Manual
de Organização e considerando o disposto no art. 35, I, da Lei n.
8.112, de 11 de dezembro de 1990,resolve:

Art 1º Dispensa JOÃO FELIPE ATAÍDE DA CUNHA RÊ-
GO, matrícula S057090, da função de confiança de Assistente IV,
código FC-4, do Gabinete do Ministro Raul Araújo.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIGUEL AUGUSTO FONSECA DE CAMPOS

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PORTARIA Nº 56, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 356.416/2015, resolve:

Conceder pensão vitalícia à viúva CLEIDE BELO SANTOS,
a partir de 15 de fevereiro de 2015, data do óbito do ex-servidor José
Mário Machado Santos, com fundamento no § 1º do artigo 216, na
alínea "a" do inciso I do artigo 217 e no artigo 218, todos da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no inciso I do § 7º do artigo 40
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003.

Min. RICARDO LEWANDOWSKI

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 49, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso das atribuições conferidas
pela Portaria DG nº 233/2013, com base no inciso II do artigo 9º e no
inciso I do artigo 35 da Lei nº 8.112/1990,resolve:

Art. 1º Dispensar MARCOS MOREIRA NUNES, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, da função de confiança de Assistente
I, nível FC-01, da Coordenadoria de Informações Funcionais.

Art. 2º Designar PRISCILA GALENO SILVA, Técnico Ju-
diciário, Área Administrativa, para exercer a função de confiança de
Assistente I, nível FC-01, na Coordenadoria de Informações Fun-
cionais.

CÍCERO RODRIGUES DE OLIVEIRA GOMES

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
S E C R E TA R I A

PORTARIA Nº 115, DE 10 DE MARÇO DE 2015

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, com base no § 6º do art. 13 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, no exercício das competências
que lhe foram atribuídas pela Portaria nº 309 TSE, de 15 de maio de
2014, e tendo em vista o que consta no Procedimento Administrativo
nº 612/2015, resolve:

tornar sem efeito a nomeação da candidata AMANDA AL-
MEIDA BRITO, constante da Portaria TSE nº 15, de 19 de janeiro de
2015, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 subsequente,
para o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe "A",
Padrão 1, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, por ter requerido
reposicionamento para final de lista após a nomeação.

LEDA BANDEIRA

Poder Judiciário
.
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